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Portaria n° 149/2025-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o e-mail encaminhado pela Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES 

DIAS, Coordenadora do Núcleo Especializado de Execução Penal - NUEP, no qual solicita a designação de 

Defensores Públicos para acompanhar as inspeções conjuntas do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do 

Sistema Carcerário do Estado do Rio Grande do Norte – GMF/TJRN, nos dias 4 e 6 de fevereiro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Norte ANA BEATRIZ GOMES 

FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP, para atuar 

na inspeção carcerária no Complexo Penal Dr. João Chaves (Masculino), no dia 4 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º. DESIGNAR a Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Norte ANNA KARINA FREITAS DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, Coordenadora do Núcleo de Assistência aos Presos Provisórios e seus 

Familiares – NUAP, para atuar na inspeção carcerária na Penitenciária Estadual de Alcaçuz – Pavilhão 1 , no dia 

6 de fevereiro de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe conferem o artigo 8º, inciso XIII, art. 97-A, inciso III, todos da Lei Complementar Federal de nº 

80/1994, 

CONSIDERANDO o teor dos subitens 18.5 e 18.7, alínea "b", do Termo de Referência anexo ao Edital do 

Pregão Eletrônico nº 12/2023-DPE/RN e do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2022; 

CONSIDERANDO a decisão prolatada nos autos do processo administrativo de n.º 06410018.000296/2024-18; 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público que foi aplicada à empresa PDN COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA 

(CNPJ sob o n. 48.042.994/0001- 35) a penalidade de multa no valor de R$ 863,06 (oitocentos e sessenta e três 

reais e seis centavos), em consonância com o disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2022 e nos subitens 

18.5 e 18.7, alínea "b", do Termo de Referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2023-DPE/RN. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 142/2025 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado na cidade de Ipanguaçu/RN, no dia 11 de fevereiro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, matrícula nº 215.382-3, titular da 

Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de 

Ipanguaçu/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 11 de fevereiro de 2025, em 

razão do feriado municipal. 

Art. 2º. DESIGNAR a servidora pública MANUELLA SIMONE DOS SANTOS OLIVEIRA NÓBREGA, 

matrícula nº 215.737-3, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Ipanguaçu/RN, realizando 

o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 11 de fevereiro de 2025, em razão do feriado municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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